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	INDICAÇÃO Nº 261/2014




AUTORIA: VEREADOR VANDERLEI BAIOTO. 

INDICA A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL ELABORAR PROJETO DE LEI OU DETERMINAR VIA DECRETO, NOVAS NORMAS PARA A CONTRUÇÃO DE MEIOS-FIOS NO PERÍMETRO URBANO DA CIDADE.
                                                           Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada à senhora Prefeita em exercício EDLAMÁ BATISTA MARQUES a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura elaborar projeto de lei ou determinar via decreto, novas normas para a construção de meios-fios no perímetro urbano da cidade.

JUSTIFICATIVA




           São necessárias atitudes urgentes para que a construção de meios-fios seja normatizada em nosso município, para evitar que se repitam experiências negativas devidamente apontadas por esta Casa.

                                                           Sugerimos que seja adotado o mesmo modelo de meio-fio do centro da cidade, de blocos pré-fabricados, com uma face desquinada e utilizando na sua construção no mínimo 30% de materiais reciclados oriundos de construções.
                                                           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 4 de fevereiro de 2014.





   
   VER. VANDERLEI BAIOTO 

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                          Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Vanderlei Baioto
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